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DflTOR1ZAçAO PARA CAPTURA, COLETA E TRANSPORTE DE FAUNA/ SILVESTRE No 08212021'tâ Alteração

INTERESSADo: HELEXIA BR LTDA - UFV AÇAi 6.

ENDEREÇo PARA coRREspoNoÊructa: Rua Visconde de Ouro Preto, No 5, Botafogo, Riode

Janeiro - Rio de Janeiro.

CNPJ/CPF: 40.463.403/0001-91. lNScRrÇÃo ESTaDUAL: ---------

FoNE: (21) 99813-3379/ (92) 98452-8345 PRocEsso N': 010522t2023-71

Tipo: Fauna Silvestre

LOCAL DE RESGATE: Rodovia AÍU-070. Ramal do KM 13, LOTES No 1, GLEBA 04

QD 04. PIC Bela Vista, Zona de Expansão Urbana, lranduba, Amazonas.

DESCRIçÃO DA ATIVIDADE: Resgate, salvamento, transporte e destinaÇão de fauna
silvestre, durante realizaçáo de supressão vegetal.

OESTINAÇÃO DOS ANIMAIS: Os animais que necessitarem de atendimento médico-
veterinário e os luvenis que necessitarem de curdados serão destinados à clínica veterinária
CLiNICA VILAPET, localizada na Avenida Tancredo Neves, N'302, Parque Dez, no relatóflo
de resgate após a supressão vegetal. Os animais saudáveis serão soltos em área de mata
adjacente.

EQUIPE TECNICA:

EQUIPE CPF/CNPJ

1 19655/06-D 900.671.262-00

ANDREA CRISTINASANTOS
DE MOURA

444.408.472-34

PETRECHOS: caixas de conlenção; sacosde pano; puçás; gancho para ofídios e luvas de
raspa, cordas, cambão.

PRAZO DE VALIDADE DESTA AUTORIZAçÃO: 234 DiAS

Manaus - AM, 0í de Outubro de 2024

Rosa Ma liveira Geissler
Técnica

Juliano Marcos Va nte (le Souza
Diretor êÍÍlc
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÓES DE VALIDADE DESTA AUTORTZAÇÃO N" 082/2024 r',Atreraçâo

L Qualquer eventualidade ou acidente durante a ação é de inteira responsabilidadedo interessado.
devendo comunicar imediatamente ao IPAAM o fato ocorrido:

2. Esta Autorização nâo permite: captura/colela/transporle/soltura de especies em área panicular
sem o consentimento do proprietário: Captura/coletrtransporte/sóltura de espécies em unidades
de conservação federais. estaduais. distritais ou municipais. salvo quando acompanhadas da
anuência do órgão administrador competente: coleta de material biológico por técnicos não
listados nesta autorização: exponação de mâterial biológico; acesso aopalrimônio genético. nos

' tennos da Lei N" 13.123 de 20 de maio de 2015.
3. Realizar durante o período da supressão vegelal as medidas preventivas e mitigadoras dos

impactos relacionados à fauna silvestre.
4. Apresentar o Relatório de Resgate da Fauna Silvestre 30 dias após o término daSupressão Vegetal

elaborado pela equipe que recebeu a Autorizaçào de resgate deFauna ilustrado com imagens dos
resgates no local, informando a quantidade. espécies e deslino dos animais resgatados.

5. Apresentar no prazo de 360 dias após o recebimento da LAU de supressão um relalório de
monitoramento da fauna silvestre da área tolal do empreendimento.

6. ApresentaÍ no prazo de 60 dias após o recebimento desta aulorização proposlade medidas
nritigatórias e compensâtórias para Lcoparclus viedii. Priodonte:s marimts e Myrmect4thugct
tri<lactylu. conforme lN 02/2015 do MMA.

7. Durante o processo de supressâo ainda deverão ser resgatadas e destinadas a melipon icultores
cadastrados, e facilitar o acesso dos criadores, as colônias de melipolíneos que ocorrererr no local
de acordo com o art. 7o da Resolução CONAMA346 de 2004.

8. A concessão desta Licençâ invalida qualquer outro documento expedido pelo IPAAM, para
autorizâçâo da atividade a que a mesma se refere


